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I 

Versa este processo sobre CONSULTA 
formulada pelo prefeito eleito do Municipio de 
VitOria de Santo Antão, Sr. Carlos José 
Breckenfeld, o qual formula seis questiona-
mentos, sendo cinco pertinentes it fixacão da 
remuneração dos Agentes Politicos daquela 
municipalidade para a legislatura 1997-2000 e 
urn relativo ao conceito de receita bruta para 
efeito de repasse orcarnentario. 

As proposicães, elaboradas em forma de 
"teses", são as seguintes (aqui consignadas 
objetiva e sucintamente): 

- É válido o prazo instituIdo pela Lei 
Orginica do MunicIpio para o Poder 
Legislativo fixar (para a legislatura subseqtien-
te) a remuneraçäo dos Agentes Politicos Mu-
nicipais? 

2 - Se o Poder Legislativo não houver 
cumprido o prazo estipulado na Lei Orgãnica 
municipal - tendo, todavia, fixado a reinunera-
ção ames do final da legislatura -. pergunta-se: 
é vãlida tal resolucão ou passará a valer a reso-
lucao passada? 

3 - Se a resoluçAo disciplinadora da re-
muneraçao dos Edis liouver assinalado que 0 

Presidente da Cãmara sera remunerado sob it 

forma de representacao. no montante de 100% 
da representação do Cliefe do Executivo, per-
gunta-se: estará incluido neste montante o va-
lor dos suhsIdios a que faz jus o Vereador? 

4 - Sc a resolução houver estabelecido 
uma "verha de gahinete", para cada Vereador. 
no montante de 30% da estabelecida para Os 

Deputados Estaduais. pergunta-se: esta verha de 
gabinete é considerada parcela remuneratOria do 
Vereador? E legal tal acréscirno! 

5 - Tern validade legal dispositivo da re-
soluçao estahelecendo que o reajuste da re-
rnuneracão dos Agentes Politicos dar-se-á na 
forma que o Governo estahelecer, scm assina-
lar textualinente a que Governo se refere (mu-
nicipal, estadual, federal)? 

6 - Na hipótese de urn artigo de resolu-
çäo estahelecer que 'farão parte da receita bru-
[a do MunicIpio. para fins de repasse do 
duodécirno, todos tributos. bern como 05 valo-
res recebidos a tItulo de con venios c doaçOes", 
pergunta-se: pode convênios e doaçOes 
const ituirern a receita bnita' 

II— ADMISSIBJLIDADE 

Todos 	Os 	pressupostos 	de 
admissihilidade consignados nas Resoluçoes 
TC 03/92 c 24/95 estão presentes, motivo pelo 
qual opino. in li,nine, pelo conhecirnento da 
presente consulta 

III - riEiu'ro 

Antes de adentrar Os questionamentos 
especificos do consulente. curnpre-rne fazer urn 
esclarecimento. 0 consulente, corn o intuito de 
nao adentrar a conjuntura fática especIfica do 
MunicIpio de Vitória - certamente visando cvi-
tar o arquivamento. in linline, desta consulta - 
optou por efetuar Os quesitos "em tese". Ocor-
re que devido aus diversos matizes que envol-
vein as questoes suscitadas, seria irnpossIvel. 
ainda que "em tese". responder aos 
cluestionamentos scm levar em conta a resolu-
cão aprovada pela Cãmara de VitOria. Por isso, 
em contato telefônico corn o interessado. soli-
citei o envio da citada resolucao. no que fui, de 
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pronto. atendido (cópia da resoluçio as fis. 06/ 
08). Dito isto, passo ao exame das qucstoes. 

PRIMEIRA QtJE'STAO: I - E válido 
o prazo irislituido pcla Lei Orgânica do Munici-
plo para o Poder Legislativo fixar (para a 
legislatura subsequente) a rernuneracão dos 
Agentes Politicos Municipais? 

SEGUNDA QUESTAO: 2 - Se o Po-
der Legislativo n.lo tver cumprido o prazo es-
tipulado na Lei ()rgânica municipal - tendo, 
todavia. fixado a rernuneracrto antes do final 
da legislatura -, pergunta-se: é vãlida tal reso-
lucão ou passarl a valer a resoluçüo passada! 

A Constituiçâo Federal estahelece em 
seu artigo 29. V que a rernuneraçiio dos Agen-
tes PolIticos municipais deveni ser fixada nunia 
legislatura para viger na subseqi.iente, visou 
evitar corn a regra supracitada o farnoso "Ic-
gislar em causa própria". Foi, deveras, urn avan-
ço. Nada obstante. 0 constituinte não estahele-
ecu urna data lirnite especIfica para a fixaço 
da remuneracao, determinando apenas ciue  fos-
se fixada ate o tCrmino da legislatura. 

Ocorre que as cleicoes dos governantes 
municipais se realizarn no mCs de outubro do 
iltirno ano da legislatura, podendo chegar a 
noventhro aos municIpios corn mais de duzen-
tos iiiil eleitores. devido ii possihilidade de se-
gundo turno. Este fato acaba possihilitando que 
a remuneraçäo seja flxada no entrernentes corn-
preendido entre as eteiçOes municipais (out/ 
no') e o final da le2islatura 0 5/dcz), de sorte 
que o desIgnio telcológico da regra presente no 
arligo 29 - "não legislar em causa própria" - 
poderia. no caso dos edis, ser maculado, na hi-
potese de pelo inenos urn deles haver logra-
do êxito no pleito municipal ji realizado. I -lou-
ye. corn efeito, urn deslize. urna oinissio do 
constituinte de 1988 ao no ficar atento a tal 
possihilidade. Diante disto. diversos Esiados e 
MunicIpios consignararn em setis Textos Cons-
titucionais dispositivo determinando que a re-
muncraçao dos Agentcs Politicos fosse fixada 
antes dits eleicoes municipais. Tal regrarnento. 
aldin de harmônico corn o principio dci anteri-
oridade previsto na Lei Maim acaba elidindo 
a citada omissão irntifle as questii.inculas "poll- 
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ticas" tao cornuns nos perIodos pós-eleitorais. 
Todavia, ha queni defenda a incompeténcia do 
legislador municipal para instituir esta regra. 
sob a alegacao de que este nao poderia restrin-
gir - impondo novos canones - onde o consti-
tuinte originário näo restringiu. 

Pois hem. A Lei Orgânica do Municipio 
de Vitória dispOe que a rernuneracao dos Agen-
tes Politicos seja fixada antes this eleiçOes mu-
nicipais. Tal proposiçao foi descumprida pelo 
legislador da legislatura passada, porquanto so 
cm 06. I 2.96 foi aprovada a resoluçao fixadora 
- Resoluçao N° 01/96. Conquanto peril Ihar corn 
aqueles que defendem a cornpetência do cons-
tituinte municipal para instituir tal dispositivo, 
bern como concordar que ficou patente o 
descumprirnento do mandaniento legal por par-
te do legislador municipal - passIvel, inclusi-
ve, de responsahilizacão por parte dos sujeitos 
prejudicados -, estou convicto de que a apro-
vaçao da Resolucão N° 01/96, ainda que 
extemporaneamente (após as eleiçoes) por Si 

so. não a invalida, eis que, consentiiiei corn o 
disposto no artigo 29, V da Lei Maior. Ainda 
que houvesse unanimidade doutrinaria quanto 
a efic(icia do citado dispositivo da LOM, o seu 
descuinpriniento poderia ensejar a apuraçao da 
responsabilidade dos edis. mas não teria o con-
duo de eivá-la de inconstitucionalidade. Res-
salle-se CiUC  corn o intuito de minorar as mu-
meras dernandas judiciais decorrentes de 
antinornias verticais entre dispositivos de leis 
municipais e dispositivos de leis estaduais e 
federal. o STF - Suprerno Tribunal Federal veni 
se posicionando no sentido de aproveitar ao 
maximo os atos normativos municipais, lbs 

quais seja duvidosa a inconstitucionalidade. 
TERCEIRA QUESTAO: Sc a resolu-

çio disciplinadora da remuneracão dos edis hoti-
ver assinalado que o presiderite da Cãmara seni 
rernunerado sob a forrna de representaçao. no 
montante de 100% da representaçuo do chefe 
do Executivo, pergunta-se: cstani incluIdo nes-
te montante o valor dos subsIdios a que fazjus 
o vercador? 

Esta indagacao C consectária do estatui 
do no artigo 30  da Resolução N° 0 1/96. 0 qual 
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dispOe que o vice-prefeito e o presidente da Cl-
mara serão reniunerados sob it fornia de re-
presentaçio, cujo valor será de 100% da repre-
sentaçao atrihu Ida ao Prefeito. 

Tendo-se em conta a precIria técnica 
legislativa utilizada pelo legislador de Vitória. 
este dispositivo da Resolução ha quc ser inter-
pretado em sintonia corn o artigo4°, que hxou a 
remuneracLio dos edis no montante de 60% da 
remuneraçäo percehida pelos deputados esta-
duals. F. corn efeito, este montante. de 60% da 
remuneraçao percehida pelos deputados esta-
duals, que constitui o valor da remuneraço dos 
edis. inclusive do próprio presidente. Decerto 
quc no caso do presidente do Legislativo este 
montanteja está incluldo no valor da represen-
taç5o consignada no artigo 30  (100% da repre-
sentaçLo do prefeito). In casu, poder-se-ia ale-
gar it existência de urna antmnornia entre o dis-
positivo quc estatui, especificarnente, a rcniu-
neraçiio do Chefe da Edilidade e o dispositivo 
que estatui. genericamente. a remuncraçao dos 
demais vereadores. Todavia, analisando mais 
detidarnente ambos os dispositivos chega-se it 
conc1us5o de quc inexisic tal antinomia. Senão 
\'ejamos. 

Como corolario do principio da isonomia. 
it reniuncracao dos vereadores deverá a ser fi-
xada em valores iguais. Ao mesmo tempo. nada 
impede que seja aprovada tuna verha de re-
presenfaçao. de natureza compensatória. em 
favor do Chefe do Legislativo Municipal. Tal 
verba. por possuir natureza indenizatória, não 
integra 0 conceil() de reniuneraçäo, estando fora 
dos lirnites remuneratórios estahelecidos pela 
Lel Maior(Stimula TCE N° lOe II). Pois bern, 
c legislador de Vitória instituiu em relacão ao 
presidente da Cârnara ambas as vantagens (Fe-
muneração e representacao) nurn mesmo dis-
positivo (art. 30)  sob a epIgrafe gcnárica de "re-
presentacão". Neste caso, o montante da re-
presentacão. propriarnente - aquela decorren-
te dos encargos da representatividade do Po-
der Legislativo -, deverá ser a diferença enue 
o montante total fixado no artigo 3°c o valor da 
remuneração do vereador consignado no artigo 
40 

InconcehIvel o entendimento de que o 
artigo 3" contempla tüo-somente a verha 
indenizatória, porquanto constar expressamente 
quc se trata da REMUNERAcAO do rresi-
dente .. serão rernunerados .....). Inconce-
blvd. outrossim, o entendimento de que o art. 
30  faz referenda tao-somente a parcela 
rernuneratória (stricto sensu) do Chefe do 
Legislativo, eis que. neste caso. estar-se-ia di-
ante de verdadeira afronta ao princIpio consti-
tucional da igualdade. 

Passemos ao exeniplo concreto. Se it re-
mUneraçao do deputado estadual é de R$ 
6.000.00 (seis mil reais). a remuneração do 
Vereador de Vitória será de R$ 3.600.0() (trés 
mil e seiscentos reals). 0 Presidente da 
Edilidade. alérn deste valorde RS 3.600.0() esta 
autorizado, nos termos da Resolução (art. 3°). 
a perceber mais R$ 4400.00 reals, a tItulo de 
representacão, perfazendo urn total de RS 
8.000.00 (oito mil reals). Neste caso, a parcela 
de RS 3.600,00 sofreria as rnajoraçoes da re-
nuineração dos parlarnentares estaduais e it par-
cela de R$ 4.400,00 seria alterada quando fos-
se alterada a representacao do prefeito. Nunca 
é (leniJis lembrar que apenas a primeira parce-
La (RS 3.600.00) estaria subordinada aos limi-
tes constitucionais. 

Ressalte-se, por firn, que tais conclu-
sOes são resultado da aplicacão de métodos 
hermenCuticos ( interpretaçao lOgico-
sistemica), de sorte que em nenhum instante 
adentrei o mérito da legitiniidade do quantum 
dos valores fixados corno renluneracão para 
os Agcntes Politicos do MunicIpio de VitOria. 
E ohrigacão do legislador lixar tais estipCndios 
cm pioporcOes éticas e razoilveis, condizen-
tes corn a realidade financeira do MunicIplo, 
sob pena de ser responsahilizado tanto pela 
comuniclade, por meio da AçA() POPULAR. 
COfliO pelo Ministério Pihlico, por nieio de 
ação civil 1)0hlica. Scm falar no mais eficien-
te dos controles, qual seja: "0 direito que tem 
it populacao de não reconduzir aos cargos Os 

agentes politicos descomprornetidos corn os 
principios da legalidade. da moralidade e da 
razoahi I idade. 
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QUARTA QUESTAO - Se a rcsolu-
çao houver estahelecido urna "verba de gahi-
nete". para cada vereador, no montante de 307 
da estahelecida para os deputados estaduais. 
pergunta-se: esta verha de gabinete é conside-
rada parcela rernuneratória do vereador? E le-
gal tal acréscirno? 

Existe toda urna crItica ern relaçio a ins-
tituicão das charnadas "verbas de gahinete" por 
pane dos parlanientos modeiiios No mais das 
vezes. o Org5o Legislativo repassa Os valores 
pan! Os parlamentares a fini de que estes pos-
sai-n irialiter o fiincionarnento dos gabinetes c 
contratar assesssores de confianca. F. quase re-
gnu. outrossirn, a inexistência de prestaçao de 
conitas destes repasses. Corn 0 CSCOO de evitar 
tais deturpacoes é que OS pirlainentos moder-
nos centralizain it manutenção do gabinete na 
própria estrutura administrativa do Orgäo 
legislativo. hem corno enquadrarn as assesso-
na parlamentares dentro dos cargos (eletivos 
ou cornissionados) administrativos do orgao. 

Todavia, maigrado todas estas cniucas, é 
praxe a instituiçao de tais dispéndios nas Ca-
sas Legislativas do Brasil. Este Tribunal de 
Comas firmon excelente posicionamento acer -
cii dcsta niatéria através da DECISAO TC No 
I 06C)/95  (em anexo) Arrimado nos princIpios 
dii legalidade, da indisponihilidade dos recur-
sos püblicos e no basilar pnincipio republicano 
da "prestaçio de cOntas". deliherou esta Conic 
nibs seguintes termos: 

A iflSfiIlliça() tie ,  VCrh(l (IC 0P010 a go-
hi,,eit's de vere(zclorfx clepeiicle (10 atendi-
nu'nro (los segifintes pressuposlos: 

(1) que a sifa unplanraçao Seja feita 
(ltla'.CS de Iei. que f)ode ser de illiciativa (1(1 
Cinara, (Dill it son coo do pre/ello, e nao 
median te resolu( -(w in! erna 

b) a exislencla (IC doraçao Orçafll('ll-
(aria espe(,jua no Orça/flePlto anual do C2-
mnara: 

C) prestaçao (IC (OfltOS do aplicacao 
do.v recursos pelo gabinete do verea(1or, qLf 

(l('vera ser stihiiietida pela A'lesa L)i,eiora hi 

Cónuira ti apr('(i(Iça() do lribiinal dC Con-
1(15, para dld'itO ole jareer f)1CU) 0' VOtUça()  

jielo plendrio do ('ámnara do? Vereadores. 
QUINTA QUESTA() - Tern validade 

legal dispositivo da resoluçio estabelecendo que 
o reajuste da rernuncracao dos Agentes Pol iii-
cos dar-se-a na forma que o Governo estabele-
cer, scm assinalar textualmente it que Governo 
se refere (municipal, estadual. federal)? 

Tal questionanlento é resultado do dis-
posto no artigo 7° da Resolucäo 01196. que reza: 
"() iefljliS!e do remniulera (001 olos A genres Po-
Itticos olar-se-a 00 /01,71,0 que o Governo e.vta-
belecer". 

Mais nina vez Se depara corn a precánia 
técnica legislativa. No caso dos vereadores. a 
pailir do instante em que houve uma vinculação 
da rernuneração destes a nernuneraçäo dos Dc-
putados Estaduais. 0 cnilenjo (IC majoraçäo será 
a própnia variacao da renluneracão dos parla-
mentares estaduais. 0 disposto no an(i g() 7°  é 
inócuo em relaçio aos edis. verdadeira "letra 
rnorta". 

Jil corn reIaçio a rnaloracao da remune-
racão do prefeito, pode-se dizer que it resolu-
cab e omiSsa. 0 amtigo 7° nitidaiiiente não se 
aplica ao Chefe do Exccutivo. Tal remunera-
ção foi estabelecida em valor fixo (ant. 2 ° ) scm 
qualquen connelaçao corn a nemunenacao de 
agentes politicos estaduais ou federais. Dalpor 
que ser inócuo e inaplicável o disposto 110 artigo 
7° em rclaçäo a ncrnuneração do prefeito. Po-
den-se-ia alegar que o "Govenno' a que se re-
fere o citado artigo 70  seria o pnópnio Governn 
Municipal. InadmissIvel. uma vez que o cnitério 
objetivo de majoraçao. tal qual o valor fixo mi- - 

cial da remunemacao. devera sen estatuido pelo 
Legislativo, hem conno ohedecen ao princIpto 
da antenioridade. C) prefeito nüo poder.i dispor 
sobre o cniténio de inajoração da sua própria 
remuncnacao, por ser incompetente. nern (mi-
pouco fixa-lo no cun.so da legislatuna, por con-
trarian o antigo 29. V da Constituicao Federal. 

Neste caso, tal omissio devcná ser su-
pnida utilizando-se a Carnara do cnitério de re-
ajuste fixado na Iegislatura passada para a re-
munenaeao do Prciciio, - 

SEXTA QUESTAO - Na hipótese de 
urn artigo de ncsoltiçao estahelecer quc "fario 

a 
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parte da receita bruta do MunicIpio, para fins 
ile repasse do duodécimo, todos os trihutos, bern 
como os valores recehidos a tItuo de con vêni-
Os e doaçoes". pergunta-se: pode convénios e 
doaçOes constituirern a receita bruta? 

A princIpio. entendi que tal 
questionamento estivesse relacionado corn a 
deflniçio de receita hruta para efeito do calcu-
lo do limite constitucional (05% da reccita) da 
rernuneracüo dos veieadores. Caso assim o fos-
se. não haveria problernas em responder, haja 
vista a reiteradajurisprundencia desta Corte no 
sentido de que os valores percehidos a tiwlo 
de convénios (SUS. por exemplo) näo integra 
o conceito de receita bruta. 

Nada obstante, o que o consulente dese-
ja saber. de fato, é se os valores recehidos a 
titulo de convénios e doaçOes são computados 
para o cálculo de duodécinio. Isto nos leva a 
conclusão de que o duodécimo destinado ao 
Legislativo de Vitória foi fixado nunia propor-
ção lixa da reccita. o que é terminantemente 
defeso pela Constituição Federal (artigo 167. 
IV). Corn etèito, a proposta orçarnentária do 
Poder Legislativo deverá ser fixada /evwulo-

Se em considt'raçao 0 programa de anvidades 
e as airihiiicöes do rg7o. A priorj, não ha 
qualquer dependéncia direta do duodécinio em 
relaçäo a arrecadação municipal. Apenas no 
caso do Municipio enfrentar manifesta queda 
da arrecadacao estimada. poderá eswbelecer 
ii in cronograma de contingenciamento, englo-
hando neste caso, tudas as unidades adrninis-
trativas do MunicIpio, inclusive o Poder 
Legislativo. 

Ante todo o exposto. opino que se tes-
ponda ao consulente nos seguintes termos: 

- F obrigacao do legislador municipal 
fixar a rernuneracão dos Agentes PolIticos em 
proporcöcs éticas e razoaveis. condizentes corn 
a realidade finaiiceira do enlrio municipal, sob 
pena de ser responsabilizado tanto pela coleti-
vidade, por melo da AAO POPULAR. conio 
pelo Ministério Piblico. por intermédio da 
AcAO CIVIL PUBLICA (CE Arts.. 5 ° . LXXIII 

129.111): 
II - A con stitução de 1988, em scu arti- 

go 29. V. estaheleceu 0 princípw do anteriori-
dude ao consignar que a rernuneração dos 
Agentes Politicos Municipais (prefeito, vice-
prefeito e vereadores) deveni ser fixada ate o 
final da legislatura para viger na subseqLiente. 
A Lei Orgãnica do Municipio podeni estahele-
cer que a remuncração dos Agentes Politicos 
seja fixada ames das ekiçoes municipais. Tal 
regrarncnto estará harniônico corn o pril!cipio 
tia out ('rioridade JI inencionado. Caso o legis-
lador inun ic ipal descumpra o prazo estipulado 
na Lei Orgânica. tendo, contudo, respeitado 0 

prazo fixado pela Constituicao Federal. a Re-
soluçao será tecrilcamente v.Ilida, podende. no 
entanto. os legisladores. serem responsabilizados 
por aqueles que se senurern prejudicados pelo 
descuinpriniento do dispositivo da Lei Orgãni-
ca do MunicIpio: 

III - Corno decorréncia do princIpto da 
igualdade. a reniuiicracio dos vereadores de-
ver(t ser fixada em valores iguais. 0 presidente 
da Edilidade podeni estar autoriiado a pelce-
her. aRm do valor da rernuneração, uma verbu 
de represenfaçao de natureza indenizatória (ciii 
razão dos encargos da representatividade do 
Poder Legislativo Municipal), não sujeita aos 
limites constitucionais previstos iari a remu-
neração dos vereadores (SUrnula TCE N° 10 e 
11. No niais das vezes. as resoluçOes 
disciplinadores da remuneraçio dos edis esta-
belecem as referidas vantagens (rernuneraçao 
e verhi de representaçüo) em dispositivos Se-
parados Todavia. caso o legislador haja con-
signado que "o Presidente da Cãmara sera re-
niunciado sob a forma de "representacäo". no 
montante de 100% (cciii por cento) da repre-
scntaçao atribuIda ao Prefeito". restará 
inconteste quc tal dispositivo estabeleceu ambas 
as vantagens (remuneraçäo e verha ik repre-
sentacao) sob a epigrate genCrica de "represen-
tação'. Assim sendo. o montante da verha de 
rcpresentacão, propriamente. devera ser a di-
ferenca entre o montante total fixado sob a ru-
brica genCrica de "representacão" e o valor da 
rernuneracao Ii xada ixira  cada vereador: 

IV - Os encargos decorrentes da manu-
tencao dos gahinetes dos vereadores deverão 
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ser centralizados na própria estnitura adminis-
trativa do Poder Legislativo municipal. hem 
corno as assessorias parlameniaarcs (efetivas 
ou de confianca) deverão ser enquadradas den-
tro da estruwra de cargos administrativos da 
Cãrnara. Caso a Mesa Diretora opte pela insti-
tuição das denominadas "verbas de gahinete", 
havcri de observar os seguintes pressupostos. 
sob pena de infringir os princIpios da legalida-
de. da indisponibilidade dos recursos piThlicos 
e da prestacao dc contas: 

a) a sua irnplantacio deverá ser feita atra-
yes de LEI. que pode ser de iniciativa da Ca-
mara, corn a sanção do prefeito, e não median-
te resolucão interna: 

h) havenI de constar na lei orçamentária 
dotaçio orçamentária especifica: 

C) prestacao de contas da aplicacao dos 
recursos pelo gabinete do vereador, a qual de-
verI ser submet Ida pela Mesa Diretora da Ca-
niara a apreciação do Tribunal de Comas, para 
elcito de julgamento das comas do ordenador 
dos dispêndios e parecer prCvio: 

V - Na hipOtese da resoluçäo 
disciplinadora da rernuneraçäo dos Agentes 
Politicos estahelecer que a reniuneraçäo dos 
vereadoresserá urn percentual da rernunera-
çao fixada para os deputados Estaduais, nao hI 
que Se falar em outro critCrio de majoracio, 
porquanto ser este a própria variação da remu-
neracão dos parlamentares estaduais. Caso a 
rcIiicao tixe em favor do preteilo urn valor  

rnonetário exato. a titulo de remuneracao, sern 
estabelecer o critCrio de majoraçao ou estabe-
lecer urn critério genCrico, impreciso e ilegal - 
come, per exemplo, assinalar quc os estipêndios 
serao reajustados iuz forma que o "governo" 

estabelecer -, haveni de ser adotado o critério 
de majoraçiio determinada pela resoluçao an-
terior. 

VI - 0 duodécirno orçamentário do Po-
der Legislativo municipal corresponde a 1/12 
(urn doze avo) do rnontante das dotacoes orca-
rnentrias fixadas no orcarnento anual em fa-
vor da Câmara. Não hi relacão direta do valor 
do duodCcirno corn a efetiva arrecadacão do 
MunicIpio. 0 montante das dotaçoes haveráde 
ser fixado. pelo legislador. levando ciii conside-
racao a realidade financeira do erzrio munici-
pal, bern como urn prognóstico consistente do 
valor this despesas do Poder Legislativo para o 
próxirno exercicio financeiro. Inconstitucional, 
por afronta ao artigo 167, IV da CF, dispositivo 
de lei orcarnentaria deterrninado que o 
duodCcirno do Poder Legislativo seja urn 
percentual fixo da receita arrecadada. 

E o relatOrio. 
Em 17,02.97 
Valdecjr Fernandes Pascoal - Auditor 

OBS. - Processo ainda não julgado pelo 
Tribunal Pleno. Este Parecer reflete o posicio-
narnento da Auditoria Geral. 

144 


